
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.978, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
"Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre 
serviços notariais e de registro. (Lei dos cartórios)". 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei delimita a utilização da palavra cartório 

para identificar o local ou o espaço físico onde são prestados os serviços 

notariais e de registro. 

Art. 2º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 43A: 

“Art. 43A. A designação “cartório” é de uso privativo 

das serventias extrajudiciais, para identificar o local ou o 

espaço físico onde são prestados os serviços notariais e 

de registro. 

§ 1º É vedado à pessoa física ou jurídica: 

 I - utilizar os termos cartório ou cartório extrajudicial 

no seu nome empresarial, firma, denominação ou nome 

fantasia;  

II - fazer qualquer menção aos termos cartório ou 

cartório extrajudicial para descrever seus serviços, 

materiais de expediente, de divulgação e de publicidade, 

na internet ou em qualquer outro meio eletrônico, digital, 

impresso, de som ou imagem. 

§ 2º A inobservância ao disposto neste artigo 

sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo 

daquelas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990: 

I - advertência por escrito da autoridade competente;  

II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração, 

dobrada a cada reincidência.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em artigo que fez publicar no site do Colégio Notarial do 

Brasil, Marco Antonio de Oliveira Camargo, titular da delegação do registro 

civil e notas no distrito de Sousas, em Campinas, sublinha que “cartório é um 

nome a ser preservado”. 

No Estado de Santa Catarina, foi editada a Lei nº 

16.578/15, que disciplina, naquele Estado da Federação o uso dos termos 

“cartório” e “cartório extrajudicial”. 
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Certamente não é supérflua ou desnecessária, como à 

primeira vista pode parecer, a edição de uma norma legal desta natureza. 

É fato que pessoas e empresas, percebendo a existência 

de um potencial para ganhos e vantagens econômicas, têm-se apropriado 

indevidamente da denominação cartório para suas atividades comerciais ou 

empresariais.  

O surgimento no cenário nacional desta lei estadual 

reacendeu o velho debate que existe no seio da classe notarial e registral, 

sobre a conveniência do abandono da velha denominação, substituindo-a 

pelo nome que consta da Constituição e da lei federal regulamentadora. 

Com efeito, o texto da Lei 8935/94 - que, dispondo sobre 

os serviços notariais e de registro, regulamentou o artigo 236 da 

Constituição Federal - efetivamente não contém uma única vez o termo 

cartório. É bem verdade, entretanto, que a palavra “cartórios” foi acrescida 

ao título da lei para melhor identificar tal dispositivo. Trata-se, efetivamente, 

da “Lei dos Cartórios”. 

Ressalve-se ainda que a Constituição Federal, no referido 

artigo 236, igualmente não se utiliza da expressão cartório para se referir ao 

local físico onde notários e oficiais de registro exercem as suas funções. No 

lugar da palavra serventia o constituinte poderia ter usado a denominação 

pela qual, há décadas, é conhecido popularmente este tipo de serviço 

público: cartório. 

Os cartórios no Brasil, com a nova ordem constitucional, 

tanto evoluíram e se modernizaram que a eles é permitida a ousadia de 

manter o velho nome sem perder a nova identidade conquistada. 

Cartório, deveras, é um bom nome e deve ser preservado 

pela instituição. A lei estadual de Santa Catarina merece ser replicada em 

nível federal. 

Por essas razões, contamos com o endosso dos ilustres 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

PSD/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a 

instalação de sucursal.  

 

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso 

público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência de 

candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a extinção do serviço e a 

anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele 

localizado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das pessoas 

naturais.  

§ 3º Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do respectivo 

Estado, cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 16.578, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 
 

Disciplina o uso dos termos cartório e cartório 

extrajudicial, no âmbito do estado de santa 

catarina. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Faço saber a 

todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina o uso dos termos cartório e cartório extrajudicial, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - cartório extrajudicial: repartição, local ou estabelecimento onde pessoas físicas 

realizam, por delegação do Estado e sob sua supervisão, serviço notarial ou de registro; e 

II - despachante: pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que realiza 

serviços de encaminhamento de documentos, desembaraço de negócios e/ou intermediação de 

atos particulares, em órgãos e agentes da Administração Pública Direta e Indireta, agentes 

públicos e cartórios. 

§ 2º Esta Lei não se aplica aos cartórios judiciais. 

 

Art. 2º As denominações cartório e cartório extrajudicial são exclusivas daqueles 

que exercem serviços notariais e de registro como delegatários de serviços públicos, nos 

termos da Lei federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, ressalvado o disposto no § 2º do 

art. 1º desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


